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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
• Portaria SMS N° 01 de 16 de janeiro de 2019 da Comissão de 

Farmácia e Terapêutica - Fica instituída, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde de Penedo - SMS, a Comissão de Farmácia e 
Terapêutica de Medicamentos, Materiais e Insumos Essenciais - CFT 

• Portaria SMS N° 02 de 16 de janeiro de 2019 da Comissão de 
Farmácia e Terapêutica - Ficam nomeados os membros da Comissão de 
Farmácia e Terapêutica 
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